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INTRODUÇÃO 

Lippia é o segundo maior gênero da família Verbenaceae e possui cerca de 200 espécies 

distribuídas pelo mundo (Pascual et al., 2001). Muitas possuem uso na medicina 

tradicional devido as suas propriedades terapêuticas, assim como no preparo de 

alimentos, no reflorestamento em áreas mineradas entre outras aplicações (Gomes et al., 

2011) e tem um bom desenvolvimento em locais de clima tropical (Soares; Tavares-Dias, 

2013), assim é um gênero com potencial para ser industrialmente aproveitado. 

A prospecção tecnológica tem a capacidade de identificar áreas de escassez em estudos e 

inovação e direcionar pesquisas e estratégias resolutivas para suprir as demandas do 

mercado (Paranhos & Ribeiro, 2018).  Segundo Rezende & Oliveira (2019) patentes são 

importantes e necessárias no estímulo para produção industrial. Uma patente deve possuir 

quatro requisitos básicos para serem concedidas temporariamente a um inventor ou 

titular: ser nova, ser inventiva, possuir aplicabilidade industrial e possuir suficiência 

descritiva do documento de patente (Spezziale, 2020). Apresentando essas características 

o titular ou inventor será detentor de direitos autorais sobre a invenção ou modelo de 

utilidade temporariamente (Rezende & Oliveira, 2019).   

Sabendo que o gênero Lippia possui grande dispersão principalmente em países do 

Hemisfério Sul, tendo o Brasil como um dos principais centros de diversidade do gênero 

e que suas espécies possuem aplicações na saúde humana (Osório et al., 2021), se faz 

oportuno o levantamento tecnológico para espécies pertencentes a este gênero, a fim de 

avaliar o desenvolvimento tecnológico de invenções relacionadas à Lippia no mundo 

(Spezziale, 2020). Portanto, este trabalho tem como objetivo o levantamento de patentes 

para o gênero Lippia, a fim de sinalizar áreas mais investigadas, direcionar e incentivar 

novas pesquisas para o tema. 

 

METODOLOGIA  

Para o levantamento de patentes que utilizaram espécies do gênero Lippia em suas 

invenções foi consultado o banco de patentes Espacenet (https://www.epo.org/), a qual é 

uma base de dados do Escritório Europeu de Patentes (EPO) e comporta documentos de 

mais de 90 países. Para a busca foi utilizado o descritor “Lippia” por meio de consulta no 
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texto inteiro. Os dados foram coletados em 03 de agosto de 2021, englobando todas as 

patentes publicadas até esta data. Foram excluídas da análise as patentes duplicadas, as 

que estavam sem disponibilidade de texto completo para leitura e aquelas fora do objetivo 

proposto desta revisão ou com espécies que já não fazem mais parte do gênero, como 

Lippia citriodora (Aloysia citriodora), Lippia nodiflora e Lippia canescens (Phyla 

nodiflora), Lippia polystachya (Aloysia polystachya), Lippia triphylla (Aloysia triphylla). 

Para a análise foram utilizados os seguintes parâmetros: ano de primeira prioridade da 

patente, países depositantes e dos titulares/inventores, titularidade e seus setores, espécies 

descritas e Classificação Internacional de Patentes (IPC). O Microsoft Office Excel 2019 

foi utilizado para o tratamento dos dados obtidos. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

Na busca realizada com o descritor “Lippia” na base de dados Espacenet obteve-se como 

resultado 644 patentes. Destas, 249 foram selecionadas por fazerem parte do escopo, ou 

seja, utilizaram o gênero Lippia na invenção, 217 se referiam a espécies que não eram do 

gênero ou que atualmente não pertencem mais a este gênero, 149 não faziam parte do 

escopo e 29 estavam duplicadas, pertencendo a mesma família de patentes. 

Analisando a evolução anual de família de patentes do gênero Lippia obtidas no 

levantamento, temos que, a primeira patente foi requerida em 1984, com depósito em 16 

de agosto de 1984. O maior número de documentos foi obtido nos anos de 2014, 2015 e 

2018, com 23, 24 e 22 solicitações de patentes, respectivamente. 

O escritório com maior número de depósito de patentes para o gênero Lippia é o dos 

Estados Unidos da América com (43,8%) das invenções, seguido pelo Escritório Europeu 

(26,9%) e pelo do Japão (8%). O Brasil segue em quarta posição (3,6%) em relação ao 

número de patentes publicadas para o gênero Lippia.O primeiro pedido de prioridade para 

o Brasil foi concedido no ano de 2004 e o último em 2018. Mesmo possuindo uma grande 

diversidade de espécies do gênero Lippia (Salimena & Múlgura, 2015) o número de 

pedidos de patentes é de apenas nove, das quais apenas seis são de titulares/inventores 

brasileiros 

Analisando o país dos titulares ou inventores para verificar onde a inovação tecnológica 

foi desenvolvida, obteve-se que a Alemanha (87), Estados Unidos da América (84), Japão 

(20) e Brasil (12) são os países de nacionalidade dos principais titulares ou inventores das 

patentes em estudo. 

Em relação a titularidade das patentes em estudo, constatou-se que cerca de 20% 

pertenciam a empresa Symrise, 4% a empresa Lion Corporation e 3% a empresa 

Deutsches Milchkontor, sendo estes os 3 principais titulares das patentes. Grande parte 

dos titulares são empresas (170), correspondendo a 68% das patentes analisadas, 

evidenciando o interesse industrial da utilização destas espécies, seja pelas suas 

propriedades ativas (Pereira et al., 2013), características aromáticas (Vitrac et al., 2019) 

ou até mesmo como edulcorante (Kinghorn et al., 1989). 

No que se refere as espécies tratadas nas invenções, percebeu-se que as 249 patentes 

tratam de 22 espécies de Lippia, sendo que 11 das patentes abordavam duas ou mais 

espécies em uma única invenção e em 24, as espécies não foram identificadas. Cabe 

ressaltar que muitas destas espécies já foram sinonimizadas, correspondendo a mesma 

atualmente (Salimena & Cardoso, 2020; WFO, 2021). Lippia dulcis (107) foi a espécie 



com maior solicitação de patentes para o gênero Lippia e em segundo lugar Lippia 

origanoides (59).  

Todas as patentes são categorizadas de acordo com a Classificação Internacional de 

Patentes (IPC) (Speziale, 2020). Segundo os dados analisados, a principal subclasse 

encontrada foi a A23L27/00, específica para “Especiarias; Agentes aromatizantes ou 

condimentos; Agentes adoçantes artificiais; Sais de mesa; Sucedâneos dietéticos do sal; 

Preparação ou tratamento” coincidindo com o principal uso (edulcorante) da espécie com 

maior depósito de patentes, Lippia dulcis.  

Além do uso como edulcorante, o levantamento de patentes demonstrou aplicações 

diversas no setor farmacêutico para o gênero Lippia, tendo como exemplo, o uso de 

Lippia alba como componente de uma formulação para uso externo com propriedades 

anti-idade (Shimizu & Uchiyama, 2001). Lippia sp. como fonte de florizina, um dos 

princípios ativos da composição para o tratamento e/ou profilaxia de doenças 

hiperglicêmicas, como obesidade, diabetes ou doenças secundárias associadas a diabetes 

(Vollert, 2017) e L. alba como componente na formulação de um antioxidante natural que 

pode ser utilizado em produtos farmacêuticos, cosméticos, alimentícios, entre outros 

(Sugimoto et al.,1999).  

Também foi encontrado a aplicação de extratos, óleos essenciais ou substâncias isoladas 

tanto na área veterinária e agronômica, em inovações como repelentes e no combate a 

ectoparasitas e como antimicrobiano, entre outros. A patente intitulada “Composição 

baseada em microbianos e método de uso” de titularidade de Sustainable Community, por 

exemplo, trata do uso de um produto para promoção do crescimento de plantações e 

utiliza Lippia javanica como componente para acrescentar função inseticida na 

formulação (WOOD et al., 2020). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A potencialidade de aplicação de espécies de Lippia pôde ser vista, tanto na área 

veterinária, como humana, com inovações utilizando extratos, óleos essenciais ou 

substâncias isoladas como repelentes e no combate a ectoparasitas, em formulações 

cosméticas, como antimicrobiano, edulcorantes, entre outros. Embora seja um gênero 

com mais de 200 espécies conhecidas, apenas 23 espécies foram citadas, sendo Lippia 

dulcis, Lippia origanoides e Lippia alba as mais utilizadas nas inovações. 
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